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coNsELHo REGtoNAL DE FtstoTERAptA E TERApta ocupActoNAt DA 9ê REGtÃo

Ruâ H, Quadra 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administratjvo - Cuiâbá - lúT- CÉP ta149-91.1- Fone 165) 3644 42t2

r RAZÃO DA ESCOLHA

PROCESSO No 102.2025.007

DtSPENSA N. 90.005/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dê serviços de produÇão e

Gerenciamento dê Mídiâs Digitais de peças digitais, para veiculação êm mídias eletrônicas, redes
sociais, whatsapp, instagram, conforme a êspêcifícação dos serviços no termo de referênc a e
anêxos, nos têrmos da tâbêla abaixo, conformê condiÇõês e exigências estabe ecidas neste
instrumento.

1,0. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

A dispensa eletrônica no 90.005/2025 foi publicada (comprasgov e no site do

CREFITO-g) no dia 1410312025, sendo que a sessáo foi iniciada no referido site do

governo federal no dia 1910312025, com a fase de lances, que ocorreu entre as 09:00 e

15:00 horas.

A referida sessâo foi concluida no Sistema no dia 2410312025, após as fases de

julgamenlo das propostas e habilitaçáo.

2,0. DA IV]ENOR PROPOSTA OBTIDA

Sêgue na próxima página deste documento, print do sistema "CONiIPRASGOV' (onde os

cerlames são realizados). Nele constam as 3 (três) melhores propostas feitas na fase de lances

do cêrtamê:

Rua H Lote o2 Quadra 04 Setor Â - Centro Políti.o Administr âtivô - cEP:7a.049-911 CUIABA/Mr
Fône: (65) 3644-4272 - site: - E-Mail: Llj I l
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Conforme é possivel observar, a empresa INSPIRA COMUNICACAO E PUBLICIDADE

LfDA fez a melhor proposta, no valor de R$ 9OO,OO (seis mil quatrocentos e quarenta reais) por

mês (valor unitário). A referida empresa, entretanto' não respondeu o chat e por isso foi

desclassificada conforme print abaixo:
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ê REGIÀO
Ruill,Quadra4,SctorA,Lote2-CentÍoPolítcoAdministratlvo-Culabá-MT-CEP78049911 -Fofe(65)36n,1 42r2

3.0, DA ESCOLHA

Após a inabilitação da melhor proposta, a detentora da segunda melhor (print 1), a

JULIA ALICE PANOSSO GRAI\,IlNHO 02683572000. CNPJ 36.299.280/0001 -28, sltuadâ

NA R IV]AYSA MATARAZZO (JD C VERDE) N" 02, COSTA VERDE VÁRZEA GRANDE.

I\,4T, foi convocada no sistema para envio dê proposta realinhada e dos documenlos dê

habilitaÇão. O valor da proposta foi dê R$ 1.000,00 (mil reais).

A referida empresa enviou além da proposta readequada, todos os

documentos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório. Diantc

disso, a referida empresa foi habilitada e a decisão sobre a homologação do certame será

encaminhada às autoridades competentes. Cabe frisar, que até a data de emissão deste

documento, náo houve petiçáo, reclamação ou pedido de recurso ou reconsideraçáo eÍl
ra,/ao da decisao deste agente de contÍalaçáo.

Cuiabá, MT, 27 de marco de 2025.
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/ ADRIANO MODESTO CANCIO

AGENTE ADMINISTRATIVO
CREFITO-9

kua u Lote 02 Quadra 04 setor a - ceõtro politico administrativo - cEP: 74.049 911
Fon.: (65) 3644-:1272 - Site: _ E-Mail:





CONSÉLHO RÉGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9ê RE6IÃO
Rua rr, Quêdra 4,5etor A, Lote 2 - Centro Polítlco Administrativo - Cuiabá - MT - CEP 78049 911 Fonc(65).164442r2

I TRAMTTAÇÃo pE PRocEsso
Sêtor de Licitacõês

Responsávêl: Adriano lvlodesto Câncio - Agente Administrativo/Pregoeiro

Assunto: MoT Dispensn
Eletrônica n" 90.004 / 2025, para análise, conferênc a e
Homologação.

PAD: 't 02 .2025.007

Destino: Diretoria
Responsável: DT. DERIVAN RRITO DA SII,VA

Coordenador - Ordenador de Despesas

DR. SILANO SOUTO MENDES BARROS
Coordenador Presidenle

Origem:

l- Encamin hamento

Prezada Senhor Homologador,

Encaminho Processo 102.2025.007, dispensa no 90.005/2025 que tem por objeto "

Contrâtação de empresa especiâlizada na prestação de serviços de produção e

Gerênciamênto dê Nrídias Digitais de peÇas digitais, para veiculação em mídias êletrônicas, redes

socrâs, whatsâpp, instagram, confoÍme a especificaçâo dos sêrviços no têrmo de rêferência e

anexos, nos termos da tabela êbaixo, conforme condiçõês ê êxigências estabelecidas neste

instruÍnento.

Consta no processo:

. Icrmo dc Abcrtura dc Volume do Processo Administrativo n" 102.2024.0071

. Admissibilidade(fl.02);

l) lrl I (íl 0l)i

Ruâ 11 Lot. 02 Quadra O+ Setor a - Centro potitico aaministrãiivã Crp, za.o.rg slr CUraunr rr r

Fonc: (65) 3644-4272 - site: E-Mail:



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 9A REGIÃO

nU.l]oUadra4,SetorA,Loie2-centíoPoiticoAdministrat]Vo-CuiêbáMT-cEP78049'911-Fone|65)36444212

I,Lnlaria Comissão (fl . 05)i

Porhria Cestor e l'iscal de Contratos (fl. l0);

. Mâpâ dc risco (lls. 7-8)i

. Pcsquisa de Prcço e Mapa (fls. 09-31)

. Dotação O rça ment tuia (fl. 32-33)

M inuu do Aviso de Dispensa e Anexos (fls. 34-83)

Í'arccer Juridico (Us. 84-87);

. Icrno cle AberlL[d (1]. 0,1)

. Aviso de l)ispcnsâ c Anexos (fls. 88 I l3);

l'rinls Clornprasgov Pfoposta Desclassificâda (tls l I4 - I I 5);

DocUmcntos de habilitação vencedoÍa do certame (fls I I6 - 156);

. Ilazão cle liscolha ( s. 156 - 157)

De acordo com razão de escolha e proposta anexada ao processo em tela, a

JutlA ALICE PANOSSO GRAIVIINHO 02683572000, CNPJ 36.299.280/0001 -28, situada no

endereço: R IVIAYSA I\iIATARAZZO (JD C VERDE) No 02, COSTA VERDE, VARZEA

GRANDE-I\,IT fez a melhor proposta, de R$ í.000,00 (mil rêais) e apresentou todos os

documentos de habilitaçâo, sendo assim, escolhida para realizar o serviço os detalhes sobre a

nstrução processual constam também referido documento.

Levando-se em consideração os conteúdos da rczâo de escolha e também

deste documento, solicito a decisão sobre a homologação desta dispensa.

l1 Resposta/Observações da Autoridade Competente:

E-l,lai :

I

Rua H Lote 02 Quãdra 04 Setor A -
F-one: (65) 3644-4272 - Site:

centro Político admi.istrãtivo - c[Pr 78.049-911 - curÁBA/MÍ
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coNsETHo REGIoNAt DE FISIoTERAPIA E TERAPIA ocuPACIoNAI- DA 9ê REGIÃo

Ruâ H, Quâdra 4, SetorA, Lote 2-CenÍo PolíticoAdminisúâtivo-Cuiabá- MT CEP78049911 Fone(65)164442/2

TERMo DE HoMoLoGAÇÃo

PROCESSO N. 1 02.2025.O.t2

OBJETO: ContrataÇáo de empresa especializada na prestação de serviços de prod!Ção

e Gerenciamento de Mídias Digitais de peças digitais, para veiculaçáo em mídias

eletrônicas, redes sociais, whatsapp, instagram, conforme a especificaÇão dos serviÇos

no termo de referência e anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condlÇões ê

exigências estabelecidas neste instrumento.

RECONHEÇO RAT|F|CO a DTSPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 90005/2025. PROCESSO N"

102.2025.0'12. com fundamento no Art. 75. lnciso ll da Lêi 14 133121

ITEIV] DES C RIÇAO UND, QTD E AÍSER YALOR UNIT
iNrÁxrMo
ACEITAVEL)

VALOR
TOTAL
(MrÁx rNro
ACEITAVEL)

01

Contratação de empresa
especializada na prestaçâo
de serviÇos de produção de
peças digitais e
Gerenciamento de [,4ídias
Digitais, para veiculaÇão
em mídias eletrônicas,
redes sociais, whatsapp,
inslagram, conÍorme a
êspecificação dos serviços
no termo de referência e
anexos.

uÊs 12 11108 R$ 1 000 00 Íis 12 0{10

YALO R ToTAL EST vtADo (MÁxtMo AcEtTÁVEL): doze mit reais

Razão Social: JULIA ALICE PANOSSO GRAI\4lNHO 02683572000

cN PJ 36.299.280/000't -28

EndêreÇo: R IVIAYSA IVIATARAZZO (JD C VERDE) N" 02, COSTA VERDE, VARZEA

GRANDE.MT

Valor lvlensal (Unitário)r mil reais

Valor Tota (Anual): dozê mil reais

Ruâ H Lotc 02 quadrà 04 Sêtor A - Cêntrô políticô Àdministrativô - cÉP: 7a.o49-911 - cUIAB^/ M Í
rone: (65) 3644-4272 - Sitê:
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RuaH,Quadrâ4,setora,Lotê2-CentroPolíticoAdministrativo-cuiabá-MT-CEP78049-911-tone(65)36444272

Cu abá, 28 de natça de 2025

DR. S
COORD

ENDES
TE

BARROS
CREFITO.9

DR. DERIVAN ERITO DA SILVA
cooRDENADoR SEcRETÁRlo E DIREÍoR TESoUREIRo cREFlro-9

oRDENADoR DE DESPESAS sEcuNDÁRlo - cREFIÍo-9

Y

n,,,, rr ror.Or ezVl
Foóe: (65) 3644-4272 - siter - E_Mâil:



CREFITO.9
CONSELHO REGIONAI DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9' REGIÃO

R!êH,quádra4,setôrÁ!Lote2 centropoliticoAdministrativo-cuiabá-MT-c8P78049911 Fone (65)3644,4272

SETOR DE LICITAÇÔES

ANEXO tV - AVTSO DE DTSPENSA DE LtC|TAçÃO No 90.OO5/2025
PAD No 102.2025.007

coNTRATO N.04/2025

O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E ÍERAPIA OCUPACIONAL DA 9'
REGtÃO

- CREFITO-g, Autarquia Fedêral, entidâde de Direito Público, cÍiâda pele Lei 9.696/98, com

sedê na Ruâ H, Qd 4, Setor A, Lote 2 - Centro Político Administrativo, CEP: 78049-91í, na

cidade de Cuiabá/l\4T, inscrito(a) no CNPJ sob o n. 00.577.47310001-56, neste ato

representada pela sua Presidênte, Sr DR. SILANO SOUTO MENOES BARROS, Nomeado

pelo COFFITO brasileira, câsadâ ou solteiro(a), Ísiotêrapêuta (terapeuta ocupacional),

portador da cartêira de identidade profissional n.o 34399-F expedido pelo Conselho FedeÍal

de Fisioterâpiâ e Terapiâ Ocupacional - COFFITO, dorâventê dênominada CONTRATANTE, e

a empÍesa Julia Alicê Panosso GÍaminho-ME, inscrito(a) no CNPJ/|VIF sob o nó

36.299.280/000'í-28, sediado(a) na Rua IVIaisa Matatazzo, 2, quadra 34 - VaÍzea

Grandê/À,4T doravante designada CONTRATADA, neste eto representada pela Sra. Julia

Alice Panosso Grâminho coríorme atos coDsÍlfirÍiyos da empresa, têndo em vista o que

consta no Procêsso n' '102,2025,007 e em observância às disposições da Lêi Lei no

14.133, de 2021 e da lnstrução Normativa SEGES/[.4E n" 75, de 2021 rêsotvem celêbrar

o presente Termo dê Conlralo dê no 04/2025, decorrente da Dispenga de Licitação
No 90.005/2025, mediante âs cláusulas e condições a seguiÍ enunciâdas.

Rua N,Quâdra4, SetorA, Lore 2-cenÍo PotíticoAdmintsÍaivo cuiabá MT cEp78049911 Fore (6s)3644-4272
WWW.CREFIÍO9.ORG.BR - licitacao@cíêfito9.org.br

TERMO OE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OUE
FAZEM ENTRE SI O CREFITO-g E A
EMPRESA JULIA ALICE PANOSSO
GRAMINHO.



CREFITO-9

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 99 REGÁO
RuaH,QuâdÍa4,setorÁ,Lote2-CentroPolíticoÁdfri.istíativo Cuiabá-MÍ-CEP78049 91L Fane(65l,364+4272

SETOR DE UCITAÇÕES

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÍt. 92, I e ll)

1.1. Contratação de emprêsa especializada na prestação de seNiços de produção de peças

cliqitais e Gerenciamento de lvídias Digitais, para vêiculação em midias eletrônicas, redês

socieis, whatsapp, instagram, conforme a especificâção dos serviços no telmo de referênciâ e

anexos, nos têrmos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estâbelecidâs neste

instrumênto.

ÍEM SPECIFICAÇÃO ]ATSER JNID, DE
MEDIDA

f,TDE, r'ALOR
JNIT,

VALOR
IOTAL

1

:onkataçáo de empÍesa
rspecializada na prestaÇáo de
ieNiços de produçâo de Peçâs
I qitâis e Gerencamento de
\,,1ídias Digiiais, para veiculação
3m mid as eletrônrcas redes
sociais whâtsapp, instagram,
:onfoÍme a especif caçáo dos
serviços no termo de leferêncla
e anexos.

17108 I\rlES 12 R$1.000 00 R$
12.000,00

ValoÍ total por extenso: doze mil reais

í.2. São anexos a este instrumento ê vinculam esta contratação, independêntemente de

hanscriçáo;

í.2.í. O Termo de RêÍêrência que êmbasou â conirâtação;

í.2.2. A PÍoposta do ContÍatado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.í. O prazo de vigência dâ conkatação é de 12 (doze) meses contados da assinâturâ do

contrâto, prorÍogável por até 10 anos, nâ formâ dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.1331202'

ao estabelecido no Art. 75, caput, inciso ll, da Lei 1413312021 ê atualizado no Decreto n'

1 1.317, de 29 de DezembÍo de 2022.

RuaN,Quadra4,Sêtor&Lote2 Centro Políuco Administrativo-cuiabá MÍ cEP78049-911 Fonê (6s) 3644-'772

Ut4e.9BEE!f.9998S€B - licitacao@crêíitog.ors.br



CREFITO-9
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAI- DA 9! REGIÃO

Rua r-r,quãdra4,setorA, Lote2-Centro PolitrcôAdmi.isrrativo-Cu abá- MT-CEp78049 971 Fane16513644 4277

SETOR DE LiCITAÇÓES

2.2, A prorrogação de quê trata este item é condicionada ao ateste, pela autorldadê

compêtênte, de que as condiçôes ê os preços peÍmanecêm vantajosos para a Administração,

permitidos a nêgociâçáo com o contratado-

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo GoNTRATUAIS

(art. 92, lV, Vll e XVlll)l

3.1. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação

erecebimento definitivo constam no termo dê Íeferência que deu oÍigem a este contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.'1. Não será admitida a subcontratação do objeto conhâtual.

s. cLÁusuLA QUTNTA " PAGAMENTO (art. 92, V ê Vt)

5.1_ PREçO

5.í.í. O vâlor mensal da contratação é de Rg 1,000,00 (mit reais),
pêrfazendo o valor total deR$í2.000,00 (dozêmil reais),

5.1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrêntes da execução do objeto, inclusjve tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais incidentes,

taxa dê âdministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objêto da contrataçâo.

5.1.2. O valor constante no subitêm 5.'1.1 é mêramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao conkatado dêpenderão dos quantitativos efetivamente
fornêcidos.

Rua l,Quadrâ4, SêtorA, Lorê 2 -centro Potiticoadhrnistrativo cuiabá- MT-cEp73049 911- Fonê (65)3644 4272
WWW.CREFITO9.ORG.EIR - ticitacâo@cref ito9-org.br



CONsELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 9! REGIÃO

Rua F,quadrâ4,setoÍ& Lote2-cêntro PolíticoÂdminhtràuvo cuiâbá- MT-cEP7a049 91r-Fone16513644 4)))

SETOR DE LICITAçOES

5.2. FORMA DÉ PAGAMENTO

5.2.í. O pagamento poderá ser realizâdo:

5.2.'1.1. Através de transferência bancárial

5.2.1.2. ou via boleto bancário;

5.2.2. O pagamento será realizado, uma Úni6a vez, mediante atesto na nota fiscal,

após conferéncia da enlrega de todos os serviços:

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5,3.1.0 pagamento sêIá efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados

do recebimento da Notâ Fiscal/Fatura.

5.3.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota Ílscal ou fatura quando o órgão

contratantê atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3.No câso de ahâso pêlo Conhatantê, os vâlores devidos ao contratado sêrão

atualizados monetariamente entre o termo final do pÍazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índicê IPCA de correção monetáriâ

5,4. GONDIçOES DE PAGAMENTO

5.4.í. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no TêÍmo de

Referência-

5.4.2. Quando houveÍ glosa parcial do objeto, o contÍatante devêrá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fature com o valor êxato dimensionedo-

5.4.3. O setoÍ compêtente para proceder ao pagamento devê vêrificar se a Notâ Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

RuaB,Quadrâ4,selor&Lote2-centóPolÍucoAdminktrauvo Cuiábá MT-cEP78049_97L Fone165136a4 a)7)

WWW.CREEITO9.ORG.BR - licitacao@creÍitog.oÍg.br
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA EÍERAPIA OCUPACIONAL DA 93 REGÉO

Rua N, Quadra 4,setorÀ Lôtê 2 Centro Político Admi.ÉÍativo Cuiabá - lúÍ- CEP 78049 911 lóne1651364+4272

SETOR DE LICITAçÔES

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratantê deverá adotar as mêdidas necessáÍias

à rêscisão contÍatual nos autos do procêsso administrâtivo correspondênte, assegurada

êo contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havêndo a efetiva êxêcução do objeto, os pagamêntos serão rcâlizados

normalmente, até que se decida pelâ rescisão do contrato, caso o contÍatado não

ÍegulaÍize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quândo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.4.12, lndependentêmênte do percentuâl de tributo inserido na planilha, no pagamento

sêrão retidos na fonte os percêntuais estabelecidos nâ legislação vigente.

5.4.13.0 contratado ÍegulaÍmênte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complêmentar no 123, de 2006, não soÍrêrá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuiçõês abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovãção, por meio dê documento oficial, de que

fazjus ao tÍatamento tíibutário favorecido previsto na refêrida Lei Complêmentar.

5.5. CESSÃO DE CRÉDlrO

5.5,í. É admitida a cessão fiduciáaia de direitos crêditÍcios com instituição financeira

nos termos ê dê acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa

SEGES/IVE n" 53, de I dê Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico

5.5.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependêrão de prévia aprovação do

contratante.

5.5.2, A cessão de cÍédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de

termo aditivo, dêpênderá de comprovação da regularidadê Íscal e trabalhista da

cessionária, bem como da cêrtificação de que a cessionária não se êncontra impedida

de licitar e contratar com o Poder Público, conformê a legislêção em vigor, nos termos

do Parecer JL-oí, de 18 dê maio de 2020.

5.5.3. O crédito a sêr pâgo à cessionária é exatamente aquêle que seria destinâdo à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto dê eventuais
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7.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-GeÍal da Urião para adoçáo

das medidâs cabÍvêis quando do dêscumprimenio de obrigaçõês pelo Contrataio;

7,8. Explicitamente emitk decisão sobre todas as solicitações e reclamações Íe\cionadas à

execução do presente Contrato, ressalvâdos os requerimentos manifestamente imhnjnentes

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (hintà dias
para decidir, admitida a prorÍogaçáo motivada por igual período.

7.í0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de p.ocesso administrativo ph

apuração de descumprimento de cláusulas contíatuais,

7.íí. A Administração não rêsponderá por quaisquêr compromissos assumidos pelo

Conhatado com terceiros, ainda que vinculados à execução do conkato, bêm como por

qualquer dano causado a terceiros êm decorrência de ato do Contrâtado, de seus

empregado§, prepostos ou subordinados.

7.12. Quando necessáÍio foÍnecimento a CONTRAÍADA dê todas as informações e

elementos necessários ao inicio e ao dêsenvolvimento do projeto, em suporte digital, dentÍo

de um perÍodo de tempo máximo de 72h pata evitaÍ atÍasos ou interrupçóes dos prazos

estabelecidos no cronograma.

7.13. Fornecer a CONTRATADA, de acoÍdo com a periodicidade necessária, todos os textos

de atuâlizaçáo, idêias propostas e êventuais imagens a seaêm vêiculâdos nos materrais on e

offline com antecedência máxima de 72 horas de sua datâ dê publicação solicitada.

7.í4. Cumprir os prâzos êstipulados, neste CONTRATO, para pagamentos ê enkêga de

materiâ1.

7.15. A CONTRATANTE é livre paÍa sugerir todo e qualquer conteúdo informativo de suas

páginas, sêndo êla intêgralmentê rêsponsável pelos efeitos provenientes destas informações,

respondendo civile criminalmentê por atos contrários à lêi.

7.16. Aprovar as dêmandâs produzidas em até 48 horas da dâta de envio, afim de evitar

atrasos ou interrupções no cÍonogÍama proposto.

7.17. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execuçáo do objeto contratado.
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3) certidões quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distritaldo domicílio ou sêdê do contratado;

4) Certidão de Regulâridade do FGTS - CRF; ê

5) Certidão Negaliva de Débitos Trâbalhistas- CNDT;

8.6. RêsponsabilizaÍ-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidês pelo coniÍato, por

todas as obrigações trebalhistâs, sociaas, previdenciáÍias, kibutárias e as dêmais previstas em

legislação específica, cujâ inadimplência nâo trânsÍêre a responsâbilidade ao Contratântê;

8.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no $azo de 24 (vintê e qlatro) horas, qualquer

ocoÍrência anormal ou acidente que se verifique no locâl da execução do objêto contratual.

8.8. PaÍalisar, por dêteíminaÇão do Contratânte, qualquer âtividade que não esteja §êndo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a sêgurança de pessoas ou

bêns de terceiros.

8.9. Ivlanter durante todâ a vigência do contrâto, em

assumidas, todas as condições exigidas parê habilitação

contratação direta;

compatibilidade com as obrigâçôes

na licitação, ou para qualiÍicaçá0, na

8.í0, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prêvista

em lei para pessoa com dêficiência, para reabilitado da Previdência Sociâl ou para aprendiz

bem como as rêsêrvas de caÍgos previstas na legislaçáo (aft 116);

8.1'1. Comprovar a resêrvâ dê cargos a que sê reÍerê a cláusula acima, no pÍazo fixado pelo

Íiscal do contrato, com a lndicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, paÍágrafo único);

8.'t2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas êm decorrência do cumprimento do

contÍato;

8.'13. Arcâr corn o ônus decorrente de evêntual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos dê sua proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decolrentes dê fatores

futuÍos e incertos, devendo complêmentá]os, caso o previsto inicialÍrente em sua proposta

não sejâ satisfatório para o atêndimento do objêto da conkataçáo, exceto quando ocorrêr

algum dos eventos aÍrolados no art. 124, ll, d, da Lêi no '14.133, dê 2021.

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fêderal, estaduâlou municipal,

as normas de segurança do conhatante;
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9. CLÁUSULA NoNA - oBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

9,í. As partes deverão cumprir a Lei nô 13.709, de 14 de agosto de 20'18 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tênham acesso em razão do certamê ou do contrato

administrativo que eventualmente vênha a ser Íirmâdo, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expÍessa.

9,2. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé ê com os princÍpios do art. 6ô da LGPD.

9.3. E vedado o comparlilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas êm Lei.

9-4, A Administrâção deverá ser inÍoÍmada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contrâtos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ârt. 15 da LGPD, é dever do

conkatado elaminá-los, com excêção das hipóteses do art. 16 dâ LcPD, incluindo aquelas em
que houvêr necessidade dê guarda de documêntação para fins de comprovaÇão do

cumprimento de obrigações legais ou contratuâis e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

9.6. É dever do contÍatado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadoaes e subcontratados o cumprimento dos

deverês da pÍesente cláusulâ, permanêcendo integÍalmentê responsável por gaÍantir sua

9.8. O Contratânte poderá realizâr diligência para âferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de comprovação foÍmulados.

9.9. O Conhatado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável
justificâdamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimênto da

LGPD, inclusive quanto a eventualdescartê realizado.
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9.10. Bancos de dados folmados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponhâm a armazenâr dados pessoais, dêvem ser mantidos êm ambientê virtuâl

controlado, com rêgistro individual râstreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da Ínalidade, para efeito de responsabilização, em câso

de êvêntuais omissões, desvios ou abusos-

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem sêr desenvolvidos em formato

inteÍoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pele Administração nas

hipótesês previstas na LGPD.

9.1í. O contralo está sujêito a ser alterado nos procedimentos pêrtinentês ao trâlamento de

dados pêssoais, quando indicâdo pela autoridadê competentê, em especial a ANPD por mei0

de opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

g.í2. Os contratos e convênios dê que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão seÍ

comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA OÉCIMA- GARANTIA DE EXEC|.|çÃO (ârt.92, Xllê XllD

í0.1. Não haverá exigência de garanliâ contratual da êxecução.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

(art, 92, XIV)

11.1. Comete infíaçáo administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.133, de 2021' o Contrâiâdo

que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) dêr causa à inerecuçáo parcial do contrato quê câuse grave dano à Administraçáo

ou ao funcionamento dos sêrviços públicos ou âo interesse coletivo;

c) der causa à inexecução toialdo conkato;

d) deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certamê;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamenie

justificado;

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPTA OCUPÂCIONAT DA 9! REGÉO
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Í) não cêlêbraro contr"too, n@
quando convocado dentro do prazo dê vêlidade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da exêc
motivo iustificado; 

ução ou da entrega do objêto de contrâteção sêm

h) apresêntâr declaração ou docun
decraração rarsa durant" 

" 
0,"0""*'"",111ii,"""t1:i,"J:::?::ffi::me 

ou prêstâr

i) fraudea a conhâtâção otr praticar ato fraudurento na execuçáo do conlrato;
i) comportar_se de modo inidôneo ou cometerfraudê de qualquer natureza;
k) prêtjcar atos ilícitos com vistâs â frustrar os objetivos do cêrtame;
l) praticâr ato lesivo previsto no art 50 da Lêi nô 12.g46, de 1o dê agosto de 2oí3.

'11.2. Serão aplicadas ao responsávêl pelas infrações administÍalivâs acima dêscÍitas asseguintes sanções:

i) Advertência, quando o Conhatado der
sempre que não se justjficar a imposjção de
Le,);

causa à inexêcução parcial do contrato,
penalidade mais grâvê (art. 156, s2ô, da

ii) lmpedimento dê licitar e contralar
arinêas b, c, d, e, f e g do subitêm ac.mâ' 

quando praticadas as condutas descritâs nas

imposição de pênaridâdê mais srave (arr. i.Tl"rilll"Jl;,i"rr,e 
quê não sê iustiÍjcar a

iÍi) Decleração de inidoneidadê para licitar e conkataÍ, quando praticadas ascondutas descritas nas aÍinêas h, i, j, k e ldo subitem âcima ** 
"*,á, 

O"l 
""r"l:^ 1i"* 

O, c, d, e, f e g, quê justifiquem a imposição dê pênatidade mais grave (ârr.156, §5., da Lei)

iv) Multa:

(í)moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator dâparceta inâdjmptida, até o limite de 15 (quinze.) dias;
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(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 30.% (trinta por cênto) pela inobservânciâ do

prâzo fixado paÍa apresêntação, suplemêntação ou reposição da garántia.

(a) O atrêso superior a 30 (trintâ) dias autorizâ â Administração e promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregulaÍ de

suas cláusulas, conforme dispôê o inciso ldo art 137 da Lei n 14.133, de

2021-

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contlato, no

caso dê inexecução iotal do objeto;

1í.3. A aplicação das sânções previstâs neste Contrato não exclui, êm hipóte§e âlguma, a

obÍigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratantê (art. 156, §9o)

1í.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê

com a multa (art. 156, §7').

1í.4.í. Antes da âplicaçáo da multa será facultada a deÍesâ do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

1í.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis íoíêm superiorês ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contaatado, além da perda dêsse

valor, a diferença sêrá descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judiciâlmênte

(art. 156, §8o).

11.4.3, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial' a mufte poderá ser

recolhicla administrativamente no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias, a contar da data do v
recebimento dâ comunicação enviada pela autoridade competente.

1i.5, A aplicação das sanções rêalizaÍ_3ê_á em pÍocesso administrativo que assêguÍe o

contrâditório ê a ampla defêsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput ê parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021. paz as pênalidâdês dê

impedimento de licitar e contratar e de declaÍação de inidoneidade para licitar ou contrâtâr'

í'1.6. Na aplicação das sanções seÍão considerados (ârt. 156, §1') :

a) a natureza e a gravidade da infração comêtida;
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b) as peculjaÍidades do 
"""o "Ào"toc) as cjrcunstâncias agrâvântês ou atênuantes;

d) os danos que dêla provierem para o Conkatantêl
ê) e implântação ou o aperfeiÇoâmento de programa dê integndade, conformê normase oriênlaçõês dos órgãos de conkole.

1í.7. Os atos pfevjstos como infrâções admÍnisirativas na Lei no 14.í33, de 2021, oLr emoutras lejs de licitâç6es e conhatos da
como atos lesivos na Lei n. 12.846, o" 111'n'"u"oto 

Pública que também sejâm tipificedos

mesmos autos, observados 
",,," o,ío"lt;j',iilr::*f#,::.,"r":ill,iTilT:"lj

.eferida Lei (art. 1Sg)

lí.8. A personalidadê jurídica do r
utirizada com abuso do direito ,a.r r"",iont'"t"oo 

poderá ser desconsiderada sêmpre quê

previstos neste conkato ou ,ur" ,rorJ""t' 
encobrk ou dissimular a prática dos atos ilícitos

ere tos das sançôes êp,"-* ;r""J; ;;:,::: j,".1"":il::ff 
":.,4;Til:T:J:sócios com poderes de âdmjntslrâÇão a

ramo com reração de coligação ou 
", 

ou""ou 

"t'o'"" "ucessorâ 
ou à empresa do mesmo

obsêryados êm todos os 
"""o", o 

"or'nt'o'u' 

de fato ou de direito' com o conkâtado,

anárise iurídica préviâ (a rt. .160) 
rtraditório' a ampla defesa e a obrigatoriedade de

íí.9. O Contratante devera. no prazc
cie apricâção da sançã", ,a^", 

" 
.""r1 

t"Ímo de í5 (quinze) dias úteis, contâdo da data

apricadas, para fins de pubrcidadê nit l'1'o"oo" 
o" o"oos relativos às sançôes por era

suspensas (cêis) e no câdastro Nacionar 
cadasho Nacional de Empresas lni'jôneas e

do Poder Exeôutivo Fea";,. ;; ;;;' "' t" Empresas Punidas (cnep)' instituídos no âmbito

11.10. As sanções de jmpedimento de I

licitar ou conrratar são p"J;;;;';""ii,," 
t"r ê contratâr e declaração dê 

'nidonejdadê 
para

lção na forma do ert. Í63 da Lei no í4.133/21.

&
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXÍINçÃO CONTRATUAL (ATt.92, XIX)

12.1. O contrato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obdgações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por êlgum dos rnotivos prêvistos no artigo '137 da NLLC, bem

como amigavelmente, assegurados o contrêdiiório ê a ampla defêsa.

12.1,1. Nesta hipótesê, aplicam-se tâí]llér'n os artigos 138 ê 139 da mesma Lêi

12.1.2, A âlteÍação sociâl ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará Íescisão se náo reshingir srja capacidade de concluir o conkato

12.1.2.1. Se a operação implicar Íludânçe dâ pessoa jurídica conÍatada, deverá

ser foÍmalizado teÍmo aditivo pârê alteração subjêtiva.

í2.2. O termo de rescisão, sêmpre que possivel, sêrá precedido:

12,2,í. Balanço dos eventos contratuâis já curnpridos ou parcialmentê cumpridos;

12.2.2, Relação dos pagamentosiá eÍeiuados ê ainda devidos;

12.2.3. lndênizaçõês e multas.

í3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTÀçÃO ORçAMENTÁRA (ATt. 92, VIID

í3.í. As despêsas decorÍentes da presente contÍatação ôorrerão à conta de recursos especÍÍicos

consiqnados no Orçamênto do Conselho Regicnal dê Fisioterapia ê Terapia Ocupacionel da Nona

Região - CREFITO-9 para o exercício de 2025-2026.

í3.2. A contratação sêrá atendida pêle sêguinte dotâção:

Dotação Orçamentária - 6.2.2.1.1-o1.o4.04.022- Demais serviços proÍssionais

'13.3. A dotação íelativa aos exeícícios financeiros subsequentes sêÍá indicada após aprovação

do orÇamento anual, respectiva e liberôção dos créditos correspondentes, mediante

apostilâmento.

RuaH,ouadra4,sêtora,Lote2 cenÍoPôlíticoadnrinistraulo-cuâbá-MI cEP78049 911-Fone (65)3644 4272
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l"1l: i;";;;i'."grôes coni,êruais reser-se_ào peÍa d,scjp,jnê dos arrs. 124 e sêguintes da

;*:i"",:#;í#l"i""jili"i;ill It ffi"
condiçôes contrâtuars, os êcréscimos
-- 4ulo ivrnte ê cinco por cento) do
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